
eaacKJc » cisme

GAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Av. José Grilo - n° 152 - Centro - Cep 29,370-000
Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201 "

li P ^
PARECER

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REÍSÂS^Q. E^DE#
FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CO"nT^^^'
SOBRE O PROJETO DE LEI N.o 008/2020, DE AUTORIA DÕ
PODER EXECUTIVO.

RELATOR: VEREADOR CLOVIS DA SILVA VARGAS.

RELATÓRIO:

O Exmo. Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES, Sr
Christiano Spadetto, encaminhou através do oficio GAB/PMCC n^
021/2020, o Projeto de Lei n.o 008/2020, o qual foi lido no
expediente da Sessão Ordinária do dia 18/02/2020 e encaminhado
nesta mesma data a estas Comissões para ser examinado e receber
parecer, conforme estabelece o Regimento Interno deste Poder
Legislativo.

A presente reunião foi realizada em conjunto conforme faculta
o art. 60 do Regimento interno desta Casa de Leis.

O Senhor Presidente, Vereador MARIO CARLOS AMBROSIM,
conforme lhe faculta o inciso XIII, do art. 49 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, designou a mim, Vereador CLOVIS DA SILVA
VARGAS, para relatar a presente matéria.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

o Exmo. Prefeito Municipal de Conceição do Casteio-ES,
encaminhou para analise e aprovação o Projeto de Lei n^ 008/2020,
visando conceder revisão salarial aos vencimentos dos servidores

públicos do Poder Legislativo, para recomposição de defasagem
inflacionária de 2019.

O autor justifica a matéria, dizendo:

"O presente Projeto de Lei trata-se de autorização pelo Poder
Legislativo para recomposição das perdas inflacionarias ocorridas sobre os
vencimentos dos Servidores Públicos Municipais do Poder Legislativo.Identificador: 32003100310034003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



Identificador: 32003100310034003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



Identificador: 32003100310034003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



Identificador: 32003100310034003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.


